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Confiança nas medições e 
nos produtos, por meio da 

Metrologia e da Avaliação da 
Conformidade, promovendo a 
harmonização das relações de 

consumo, da inovação e da 
competitividade do país



Criado em 1984
Acordo entre a indústria e 
o governo

5 anos depois da última 
crise do petróleo

PBE



30 programas

21 compulsórios

Demandas estão 
aumentando em número e 
complexidade

PBE



Prover informação útil que 
influencie a 

decisão de 
compra



Estimular a competitividade da 
indústria



Combater a  

assimetria de 
informação

existente entre consumidores e 
fornecedores



Produtos Domésticos



Produtos para iluminação

RAC - REATORES LVSAP/LVMET

NBRXXXX

ESTE PRODUTO TEM SEU DESEMPENHO APROVADO

Requisitos de Avaliação da Conformidade para Reatores 
Eletromagnéticos para Lâmpadas a Vapor de Sódio e Vapor Metálico

ESTE PRODUTO TEM SEU DESEMPENHO APROVADO PELO INMETRO

E ESTÁ EM ACORDO COM O PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM

Figura 5 – Modelo simplificado de etiqueta

Figura 6 – Modelo de etiqueta
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Veículos, pneus



Edificações 
residenciais, 
comerciais, 

públicas e de 
serviços



Aquecimento solar, energia eólica



Equipamentos para geração 
de energia fotovoltaica

Painéis Baterias

Controladores e inversores



Equipamentos para a indústria



Regulamentação Técnica é o 
estabelecimento de regras com 

vistas à proteção dos 
consumidores e ao 

desenvolvimento tecnológico da 
indústria



Existe uma relação 
entre a confiança e 

o custo



Confiança

Custos

Confiança insuficiente



Custos muito altos

Confiança

Custos



Ótimo

Confiança adequada
Menor custo possível para a 
sociedade

Confiança

Custos



Conclusões: a 
regulamentação 
técnica tem foco

Na minimização de riscos à 
saúde, à segurança e ao meio 
ambiente



Conclusões: a 
regulamentação 
técnica tem foco

Na prevenção de práticas 
enganosas no comércio



Conclusões: a 
regulamentação 
técnica tem foco

No estímulo à competitividade e 
ao ambiente de concorrência 
justa.



Processo sistemático, 
monitorado e avaliado

Provê adequado grau de 
confiança

Requisitos estabelecidos em 
normas e regulamentos técnicos

Avaliação da 
Conformidade

Melhor custo-benefício possível 
para a sociedade



Principais etapas 
do processo de 
regulamentação

Estudo de Impacto e Viabilidade

Comissões Técnicas

Consultas e Audiências Públicas

Publicação da regulamentação

Monitoramento da implementação

Fiscalização, Acompanhamento no 
Mercado, Controle de Importação

Avaliação e ajustes



Portaria Inmetro 252/2015
- Diretrizes para a 

regulamentação do Inmetro



Art. 1o Cientificar que as Diretrizes de 
Regulamentação do Inmetro visam dar 
formalização e transparência ao processo de 
regulamentação da Instituição, com base nas boas 
práticas nacionais e internacionais, de forma a 
promover eficácia e eficiência na adoção e 
aplicação de regulamentos técnicos expedidos no 
âmbito de sua área legal de atuação.



Art. 2o Estabelecer que o processo de regulamentação 
do Inmetro deve estar pautado na adoção de medidas 
e contramedidas destinadas a atenuar os efeitos de 
problemas da sociedade brasileira, dentro de sua área 
de competência, e baseia-se no melhor conhecimento 
científico disponível e nas boas práticas de 
regulamentação nacionais e internacionais, de forma a 
proteger o consumidor e promover a concorrência 
justa dos produtos nacionais e importados no 
mercado interno e a inovação da indústria brasileira.



Art. 4o Estabelecer que o processo de regulamentação no 
Inmetro deve se iniciar com a discussão sobre os itens 
regulatórios e a definição do tratamento a ser dispensado 
a cada um deles, sendo que a decisão de regulamentar é
tomada quando os benefícios justificam os custos 
gerados, e quando a avaliação estratégica do cenário, pela 
presidência do Inmetro, assim o recomenda.

Parágrafo único. A decisão de regulamentar leva em consideração, 
mas não apenas, os custos e os benefícios da implementação da 
regulamentação, mas também os impactos, tanto positivos quanto 
negativos, gerados pela regulamentação, bem como seus riscos 
associados, considerando análises quantitativas e qualitativas dos 
dados e informações sobre o problema a ser tratado.



“Os problemas a serem abordados por meio do processo de 
regulamentação são também identificados por análise dos 
pleitos, encaminhados ao Inmetro, pelo Governo e outros 
representantes da sociedade civil como Associação de 
fabricantes, Associação de Consumidores, Federação das 
Industrias, etc..”



“As chamadas demandas externas, apresentadas por 
quaisquer agentes de natureza pública ou privada, são 
encaminhadas formalmente ao Instituto e fundamentadas 
através de dados e fatos que corroborem a alegação do 
problema que se quer tratar por meio da regulamentação.”
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Obrigado!


